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LEr No 540/2025/GR DE 21 DE JANETRO DE 2026.

"Dispõe sobre denominação de Órgão
Público, e dá outras providências, ltinga
do Maranhão/Maranhão."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESNOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominado Avenida Cícero Cordeiro da Silva (Ciço Bode), a atual

Avenida lndustrial, Bairro Vila Grandão, município de ltinga do Maranhão-

Maranhão.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas

as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 21 DE

JANEIRO DE2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, ne 300, Coqueiral, CEP: 65939-000, www.itinga.ma.Sov.br (99) 99115-1320

Art. 20. A administração municipal providenciará placa de identificação a ser

afixado no local.
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de €ducação ambiental, envolvendo escolas da rede municipal e a
comunidade local.

AÍt. 6r. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta de dotaçóes orçamentárias própriâs, suplementadas se
necessário.

AÉ, 7e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo
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A PT.EFE]TÂ ]IIUIIICIPAL DE ]TII'GA DO l|ANAtlHÂO, ESÍADO DO

raR^llHÂo, LEI{Y P^ULÀ FlnrlAt{O AGUIÂn, fa(o sabeÍ que a

Câmara Muni€ipal de Vereadores de ltinga do MaÍanhão, Estado do

uaranhão, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei orgânica
Municipal, ô seguinte Lei:

Art. le. trca denomrnado Mercado Municlpai Romano Vlana da siiva, o
atual Mercâdo lrunicipal Sebastião Batista dos Santos.

Àt. 2r. A administração municipal providenciará placa de id€ntificação
. .-. .6.,11^ ^^ lÀ.rl

Art.3r Esta Lei entrará em vigor na dôta da sua publicaçáo

revoqândlse todâs âs disposiçóês em contrário.
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A PREFEIA HU ICIPAL DE ]TIT'GA OO ÂiÂXHÀO, ESTADO DO

Âna*HÂc, LEISY tÂulÂ FitÍrlla*<, Â6ÜtÂR, fãço sôb€Í quê a
câmara Municipal de Vereadores de ltinqa do Maranhão, Estado do
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Municipal, a seguinte Lei:

Art. u, Fica denominado avenida Cícero CoÍdeiro da Silva (Ciço Bode),

a atual Avenida lndustÍiâ1, gairro Vila GÍandáo, município de ltinqa do

Maranhão-Maranháo.

^rt. 
2e. A administração municipal providenciârá placa de identificaçáo

a ser afixado no local.

Art. 3r Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçáo,
rwogandu.se todas as riisposiçóes enr conLrário,
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Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de ianeiÍo ano dê 2026, na PRCFEmJnA üUlllClPAt DÊ ,OSEú DWltA, situada na Rua Dr. ros€ Falcão' N'
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produzidô â presente ATA DE REGISTRO DE PiEçOS e 002/2026, através do Secretario Mun. de Administração Planeiamento e Finanças, na

pessoa do Sênhor: lsmlal l.ls Sousr- Sêcretario Mun. dê Administração Planejâmento e Finançâ§. respônsável pêlô§ Registro§ dê Prêços da

LEI t{t 5tl0/2025/GP, DE 21, DE JAI{EIRO DE 2025.

LEt Íte 5402025/cp, DE 2t DE IÁXEIRO DE 2026,

'DlspóG 3obÍa dênomlniçio dc ór9áo Público, c dá outrâs
proyldêncl.s, ltlngâ do l.laÍrnhao/ü.rânhao.'


